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NOTA 2: Orientações aos jurisdicionados sobre o cadastro de seu quadro de pessoal efetivo, 

comissionado, suplementar e adicional. 

 

ATENÇÃO!  

A Secretaria-Geral de Controle Externo orienta os jurisdicionados a observarem as orientações 

constantes do quadro abaixo para a alimentação correta dos sistemas de folha de pagamento e geração 

dos arquivos e CARGOSPLANO.REM (pg. 56 do Layout vs. 2017.06.07) e CARGOSPLANOFOLHA.REM 

(pg. 56 do Layout vs. 2017.06.07: 


